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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

 

O Município de Santo Antônio da Barra, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

37.275.823/0001-30, localizada na Rua das Rosas, s/n, Centro, CEP: 75.935-000, doravante denominada 

Administração Pública Municipal, neste ato representado pelo seu Prefeito JOSÉ CÂNDIDO DO 

NASCIMENTO, vem através deste edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e 

terceiros eventualmente interessados, que o núcleo urbano informal consolidado denominado de 

CONJUNTO ALMERINDA ALBUQUERQUE, encontra-se em processo de Regularização Fundiária, na 

modalidade Interesse Social, conforme Lei Federal n°. 13.465/2017 e Decreto Federal n°. 9.310/2018. 

Fora realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 

profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão 

de matrículas individualizadas aos detentores da posse dos lotes no referido Loteamento, bem como, 

legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto da 

Matrícula n°. 38, do Cartório de Registro de Imóveis de Santo Antônio da Barra/GO. 

 

Artigo 1º- A gleba onde foi edificado o loteamento denominado CONJUNTO ALMERINDA 

ALBUQUERQUE é localizado no município de Santo Antônio da Barra, com a seguinte descrição: 

 

“AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT01, de coordenadas N 

8.058.840,60m e E 538.895,16m; deste, segue confrontando com PRORIEDADE DE DIVALDO VIEIRA 

GUIMARÃES, com os seguintes azimutes e distâncias: 58°53'44" e 15,81 m até o vértice PT02, de 

coordenadas N 8.058.848,77m e E 538.908,70m; 49°22'17" e 11,95 m até o vértice PT03, de 

coordenadas N 8.058.856,55m e E 538.917,77m; 47°15'12" e 10,50 m até o vértice PT04, de 

coordenadas N 8.058.863,68m e E 538.925,47m; 147°03'27" e 15,50 m até o vértice PT05, de 

coordenadas N 8.058.850,67m e E 538.933,90m; 61°16'08" e 28,79 m até o vértice PT06, de 

coordenadas N 8.058.864,51m e E 538.959,14m; 76°28'11" e 12,34 m até o vértice PT07, de 

coordenadas N 8.058.867,40m e E 538.971,14m; 79°28'26" e 10,84 m até o vértice PT08, de 

coordenadas N 8.058.869,38m e E 538.981,80m; 71°31'58" e 10,66 m até o vértice PT09, de 

coordenadas N 8.058.872,75m e E 538.991,91m; 75°32'41" e 11,31 m até o vértice PT10, de 

coordenadas N 8.058.875,58m e E 539.002,86m; 76°52'24" e 11,05 m até o vértice PT11, de 

coordenadas N 8.058.878,09m e E 539.013,62m; 74°09'33" e 11,90 m até o vértice PT12, de 

coordenadas N 8.058.881,33m e E 539.025,07m; 78°14'19" e 23,53 m até o vértice PT13, de 

coordenadas N 8.058.886,13m e E 539.048,11m; 75°57'54" e 15,84 m até o vértice PT14, de 

coordenadas N 8.058.889,97m e E 539.063,48m; 165°46'42" e 25,17 m até o vértice PT15, de 

coordenadas N 8.058.865,57m e E 539.069,67m; 77°31'19" e 11,74 m até o vértice PT16, de 

coordenadas N 8.058.868,11m e E 539.081,13m; deste, segue confrontando com PRORIEDADE DE 

MARIA APARECIDA CORREIA, com os seguintes azimutes e distâncias: 165°01'42" e 129,82 m até o vértice 

PT17, de coordenadas N 8.058.742,69m e E 539.114,67m; deste, segue confrontando com SETOR 
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BOA VISTA, com os seguintes azimutes e distâncias: 242°22'41" e 69,83 m até o vértice PT18, de 

coordenadas N 8.058.710,32m e E 539.052,80m; 236°11'57" e 75,01 m até o vértice PT19, de 

coordenadas N 8.058.668,59m e E 538.990,47m; deste, segue confrontando com SETOR CENTRO, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 319°55'26" e 160,25 m até o vértice PT20, de coordenadas N 

8.058.791,21m e E 538.887,30m; 47°16'33" e 35,25 m até o vértice PT21, de coordenadas N 

8.058.815,13m e E 538.913,20m; 324°42'01" e 31,21 m até o vértice PT01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro.” 

 

Artigo 2º - Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 

notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de 

que os notificados titularem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, 

§1º, §5º e §6º, da Lei Federal n°. 13.465/2017 e art. .24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal n° 

9.310/2018.  

 

Artigo 3º - As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, sendo 

protocoladas na Prefeitura Municipal, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos 

setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 

31, §3º, da Lei Federal n°. 13.465/2017 e art. 24, §7º, do Decreto Federal n°. 9.310/2018.  

 

Artigo 4º - Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-

se-á como aceito pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

 

Artigo 5º - O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PRÉDIO ALDA MARIA LEITE, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DA BARRA- ESTADO DE GOIÁS, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 

vinte seis (11/02/2026). 

 

 

      ______________________________________ 

 José Cândido do Nascimento  
                    -Prefeito Municipal- 

 

PUBLICADO no Placar dos atos oficiais da 
Prefeitura de Santo Antônio da Barra/GO 
Em __11__/______Fevereiro_____/_2026_ 
Matrícula: __________2095____________ 
Servidor(a): Kaique Aparecido Lima 
Gomes 
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